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DIREITO ADMINSTRATIVO 

STF - Lei das cotas raciais: vigência temporária e eficácia da ação afirmativa. 
 

Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois: (i) há plausibilidade jurídica no 
que se refere à alegação de que, mesmo que sopesados os avanços já alcançados pela ação afirmativa de cotas raciais 

instituída pela Lei nº 12.990/2014, remanesce a necessidade da continuidade da política para que haja a efetiva inclusão 
social almejada; e (ii) há perigo da demora na prestação jurisdicional, consubstanciado na data de encerramento do 

período de vigência legal (10 de junho de 2024), o que pode gerar grave insegurança jurídica para os concursos em 
andamento ou finalizados recentemente. 

A Lei nº 12.990/2014 previu a duração da reserva de vagas em concursos públicos federais para pessoas negras 
por 10 anos. Ocorre que essa temporalidade teve por finalidade a criação de um marco temporal para avaliar a eficácia 

da ação afirmativa, possibilitar seu realinhamento e programar o seu termo final, caso atingidos os seus objetivos. 
O fim da vigência da ação afirmativa sem a devida avaliação de seu impacto e eficácia na redução das desigualdades 

raciais, das consequências de sua descontinuidade e dos resultados já alcançados, além de contrariar os objetivos da 

própria lei — considerada a intenção do legislador ao elaborá-la — afronta regras da Constituição Federal que visam 
erradicar as desigualdades sociais e construir uma sociedade justa e solidária, livre de preconceitos de raça, cor e outras 

formas de discriminação (1). 
Nesse contexto, as cotas deverão continuar sendo observadas até que se conclua o processo legislativo de 

competência do Congresso Nacional — na análise do Projeto de Lei nº 1.958/2021 (2) — e, posteriormente, do Poder 
Executivo. Após essa conclusão, prevalecerá a nova deliberação do Poder Legislativo, de modo que o conteúdo da 

presente decisão cautelar poderá ser reavaliado. 
 Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, referendou a medida cautelar 

anteriormente concedida que deu interpretação conforme a Constituição ao art. 6º da Lei nº 12.990/2014 (3), a fim de 
que o prazo nele constante seja entendido como marco temporal para avaliação da eficácia da ação afirmativa, 

determinação de prorrogação e/ou realinhamento e, caso atingido o objetivo da política, previsão de medidas para seu 
encerramento, ficando afastada a interpretação que extinga abruptamente as cotas raciais. 

(1) CF/1988: “Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma 
sociedade livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional;  III - erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 

cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.” 

(2) PL nº 1.958/2021: “Ementa: Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos 

públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal, das 

autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.” 

(3) Lei nº 12.990/2014: “Art. 1º Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal, 

das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela 
União, na forma desta Lei. § 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso 

público for igual ou superior a 3 (três). (...) Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
pelo prazo de 10 (dez) anos. Parágrafo único. Esta Lei não se aplicará aos concursos cujos editais já tiverem sido 

publicados antes de sua entrada em vigor.” 

ADI 7.654 MC-Ref/DF 

 
STF - Proibição, por prazo indeterminado, de militares afastados por falta grave de prestarem concurso 

público em âmbito estadual. 

 
É inconstitucional — por criar sanção de caráter perpétuo — norma que, sem estipular prazo para o término da 

proibição, impede militares estaduais afastados pela prática de falta grave de prestarem concurso público para 
provimento de cargo, emprego ou função na Administração Pública direta ou indireta local. 

A sanção de caráter perpétuo também é vedada na seara administrativa, pois, conforme jurisprudência desta Corte 
(1), princípios e garantias penais — como o previsto no art. 5º, XLVII, “b”, da CF/1988 (2) — são transponíveis ao 

direito administrativo sancionador, com as necessárias adaptações. 
Nesse contexto, com fins de impedir que policiais militares que praticaram faltas graves possam retornar ao serviço 

público rapidamente, reputa-se necessária a fixação provisória do prazo de 5 (cinco) anos até que outro, não menor do 
que esse, venha a ser definido por lei. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação e, nessa extensão, a 
julgou procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 28 da Lei Complementar nº 49/2003 do Estado de 

Pernambuco (3). Além disso, o Tribunal determinou que a Assembleia Legislativa e o governador do Estado de 
Pernambuco sejam comunicados da presente decisão, a fim de que, se entenderem pertinente, deliberem sobre o prazo 

de proibição de retorno ao serviço público dos policiais militares afastados em razão do cometimento de falta grave, e 

que, até que eventualmente o façam, será adotado o prazo de 5 anos previsto no caput do art. 137 da Lei nº 8.112/1990 
(4). 

(1) Precedente citado: ADI 2.975. 

(2) CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 

e à propriedade, nos termos seguintes: (...) XLVII - não haverá penas: (...) b) de caráter perpétuo;” 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367333000&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367333000&ext=.pdf
https://planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12990.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=Art.%203%C2%BA%20Constituem,formas%20de%20discrimina%C3%A7%C3%A3o.
https://www.congressonacional.leg.br/materias/materias-bicamerais/-/ver/pl-1958-2021
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l12990.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6930540
https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?tiponorma=2&numero=49&complemento=0&ano=2003&tipo=&url=#:~:text=Art.%2028.%20O%20Militar%20do%20Estado%20afastado%20pela%20pr%C3%A1tica%20de%20falta%20grave%2C%20nos%20termos%20da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20que%20lhe%20for%20aplic%C3%A1vel%2C%20n%C3%A3o%20poder%C3%A1%20participar%20de%20concurso%20p%C3%BAblico%2
https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?tiponorma=2&numero=49&complemento=0&ano=2003&tipo=&url=#:~:text=Art.%2028.%20O%20Militar%20do%20Estado%20afastado%20pela%20pr%C3%A1tica%20de%20falta%20grave%2C%20nos%20termos%20da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20que%20lhe%20for%20aplic%C3%A1vel%2C%20n%C3%A3o%20poder%C3%A1%20participar%20de%20concurso%20p%C3%BAblico%2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#:~:text=Art.%C2%A0137.%C2%A0%C2%A0A,X%20e%20XI.
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754952949
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=b)%20de%20car%C3%A1ter%20perp%C3%A9tuo%3B
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(3) Lei Complementar nº 49/2003 do Estado de Pernambuco: “Art. 28. O Militar do Estado afastado pela prática de 
falta grave, nos termos da legislação que lhe for aplicável, não poderá participar de concurso público para provimento 

de cargo, emprego ou função na administração pública estadual, direta ou indireta.” 

(4) Lei nº 8.112/1990: “Art. 137.  A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do art. 117, 

incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público federal, pelo prazo de 5 

(cinco) anos.” 

ADI 2.893/PE 
 

STJ - Patrimônio histórico-cultural. Imóvel. Desapropriação no curso de ação civil pública. Passivo 
ambiental. Sub-rogação no preço. Condenação do expropriado à reparação do bem. Impossibilidade. Bis in 

idem. Dano moral coletivo. Reparação. Possibilidade. 

 
Inicialmente, ressalte-se que nos termos da Súmula n. 623 do STJ, "as obrigações ambientais possuem natureza 

propter rem, sendo admissível cobrá-las do proprietário ou possuidor atual e/ou dos anteriores, à escolha do credor"; e 
do Tema repetitivo n. 1204, cuja tese jurídica detalha que "as obrigações ambientais possuem natureza propter rem, 

sendo possível exigi-las, à escolha do credor, do proprietário ou possuidor atual, de qualquer dos anteriores, ou de 
ambos, ficando isento de responsabilidade o alienante cujo direito real tenha cessado antes da causação do dano, desde 

que para ele não tenha concorrido, direta ou indiretamente". 
Todavia, o caso em análise se distingue da supracitada orientação quanto à possibilidade de cobrar a reparação do 

dano tanto do proprietário atual quanto do anterior, visto que no representativo da controvérsia se trata de aquisição 
derivada da propriedade (transferência voluntária), ao passo que aqui se está diante de aquisição originária por 

desapropriação, que tem contornos próprios e distintos. 
Nesse contexto, o art. 31 do Decreto-Lei n. 3.365/1941 disciplina que "ficam sub-rogados no preço quaisquer ônus 

ou direitos que recaiam sobre o bem expropriado". 
Isso implica dizer que o ônus de reparação que recaía sobre o bem (de natureza histórico-cultural) expropriado já 

foi considerado no preço (justa indenização) que foi desembolsado pelo Município para a aquisição do imóvel, isto é, a 

Fazenda municipal já descontou o passivo ambiental do valor pago. 
Diante desse quadro superveniente, a condenação da parte expropriada no dever de pagar pela reparação do imóvel 

desapropriado implicaria violação do postulado do non bis in idem, uma vez que o particular amargaria duplo prejuízo 
pelo mesmo fato: perceberia indenização já descontada em razão do passivo ambiental e ainda teria que pagá-lo (o 

passivo) novamente na ação civil pública. 
Desse modo, embora a obrigação de reparação ambiental permaneça de natureza propter rem, competirá ao ente 

expropriante atendê-la (a obrigação), pois o valor relativo ao passivo ambiental já deve ter sido excluído da indenização. 
Por outro lado, é possível reconhecer a legitimidade passiva do particular em relação ao dever, em tese, de reparar 

o suposto dano moral coletivo, pois, nesse caso, a obrigação ou o ônus não estão relacionados ao próprio bem, 
inexistindo sub-rogação no preço. O dano moral, nessa modalidade, é experimentado pela coletividade em caráter 

difuso, de modo que o dever de indenizar é completamente independente do destino do imóvel expropriado. 
AREsp 1.886.951-RJ 

 
 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

STF - Leis municipais e proibição do uso da “linguagem neutra”. 

 
Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois: (i) há plausibilidade jurídica no 

que se refere à alegada usurpação da competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação 
nacional (CF/1988, art. 22, XXIV); e (ii) há perigo da demora na prestação jurisdicional, consubstanciado nos riscos 

sociais ou individuais que a execução provisória das leis questionadas geram imediatamente e nas prováveis 
repercussões decorrentes da manutenção de suas eficácias. 

A competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional impede que leis 
estaduais, distritais ou municipais estabeleçam regras gerais sobre ensino e educação e tratem de currículos, conteúdos 

programáticos, metodologias de ensino ou modos de exercício da atividade docente. Aos entes federativos subnacionais 

compete apenas editar regras e condições específicas para a adequação da lei nacional à realidade local (CF/1988, arts. 
24, IX, §§ 1º ao 4º; e 30, II) (1). 

Na espécie, as leis municipais impugnadas, ao disporem sobre a proibição da “linguagem neutra” ou “dialeto não 
binário” nas escolas e na Administração Pública em geral, extrapolaram a competência suplementar reconhecida aos 

municípios (2). Desse modo, houve uma inequívoca ingerência do Poder Legislativo municipal no currículo pedagógico 
das instituições de ensino vinculadas ao Sistema Nacional de Educação e, por conseguinte, submetidas à Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), a qual impõe a observância dos princípios da liberdade de aprender, 
ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, além do pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas e da promoção 

humanística, científica e tecnológica do País. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, em apreciação conjunta, referendou a 
decisão que suspendeu os efeitos da Lei nº 1.528/2021 do Município de Águas Lindas de Goiás/GO (3), bem como a 

decisão que suspendeu os efeitos da Lei nº 2.342/2022 do Município de Ibirité/MG (4). 
(1) CF/1988: “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; (...) § 1º No âmbito 
da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. (Vide Lei nº 13.874, de 

2019); § 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos 
Estados. (Vide Lei nº 13.874, de 2019); § 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. (Vide Lei nº 13.874, de 2019); § 4º A superveniência 
de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. (Vide Lei nº 13.874, de 

https://legis.alepe.pe.gov.br/texto.aspx?tiponorma=2&numero=49&complemento=0&ano=2003&tipo=&url=#:~:text=Art.%2028.%20O%20Militar%20do%20Estado%20afastado%20pela%20pr%C3%A1tica%20de%20falta%20grave%2C%20nos%20termos%20da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20que%20lhe%20for%20aplic%C3%A1vel%2C%20n%C3%A3o%20poder%C3%A1%20participar%20de%20concurso%20p%C3%BAblico%2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#:~:text=Art.%C2%A0137.%C2%A0%C2%A0A,X%20e%20XI.
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2130611
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367112157&ext=.pdf
https://legislacao.aguaslindasdegoias.go.gov.br/leis/1319/lei-1528-2021?previousFilters=search__1.528
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15367112158&ext=.pdf
https://www.camaraibirite.mg.gov.br/documento/lei-ordinaria-no-2342-de-30-de-agosto-de-2022-4602
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm


 

       
 

PÁGINA 3 

 

2019) (...) Art. 30. Compete aos Municípios: (...) II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;” 

(2) Precedentes citados: ADPF 457, ADPF 526, ADPF 460, ADPF 467 e ADPF 461.  

(3) Lei nº 1.528/2021 do Município de Águas Lindas de Goiás/GO: “Art. 1º. Fica vedado o uso da "linguagem 
neutra", do "dialeto não binário" ou de qualquer outra que descaracterize o uso da norma da Língua Portuguesa na 

grade curricular e no material didático de instituições de ensino públicas ou privadas, em documentos oficiais das 
instituições de ensino, em editais de concursos públicos, assim como em ações culturais, esportivas, sociais ou 

publicitárias que percebem verba pública de qualquer natureza, no âmbito do Município de Águas Lindas de Goiás. 
Parágrafo único. Nos ambientes formais de ensino e educação, é vedado o emprego de linguagem que, corrompendo as 

regras gramaticais, pretendam se referir a gênero neutro, inexistente na língua portuguesa. Art. 2º. Fica garantido aos 
estudantes do Município de Águas Lindas de Goiás o direito ao aprendizado da língua portuguesa de acordo com as 

normas e orientações legais de ensino estabelecidas com base nas orientações nacionais de Educação, pelo Vocabulário 

Ortográfico da Língua Portuguesa (VOLP) e da gramática elaborada nos termos da reforma ortográfica ratificada pela 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP). Art. 3º. O disposto no artigo anterior aplica-se a todas as 

instituições de ensino no Município de Águas Lindas de Goiás, público ou privadas. Art. 4º. A violação do direito do 
estudante estabelecido no artigo 2º desta Lei, acarretará sanções às instituições de ensino privadas e aos profissionais 

de educação que concorrerem em ministrar conteúdos adversos aos estudantes, prejudicando direta ou indiretamente 
seu aprendizado à língua portuguesa. Art. 5º. As Secretarias responsáveis pelo ensino básico, deverão empreender 

todos os meios necessários para valorização da língua portuguesa culta em suas políticas educacionais, fomentando 
iniciativas de defesa aos estudantes na aplicação de qualquer aprendizado destoante das normas e orientações legais 

de ensino. Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com instituições públicas e privadas voltadas à 
valorização da língua portuguesa no Município de Águas Lindas de Goiás. Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação.” 

(4) Lei nº 2.342/2022 do Município de Ibirité/MG: “Art. 1º Fica garantido aos integrantes da comunidade escolar 

das instituições públicas e privadas de competência do município de Ibirité o direito ao aprendizado e vivência da língua 
portuguesa de acordo com a norma culta de ensino estabelecida com base no Vocabulário da Língua Portuguesa (VOLP) 

e no Acordo Ortográfico de Língua Portuguesa, de 16 de dezembro de 1990, ratificado pela Comunidade dos Países de 

Língua Portuguesa (CPLP). Art. 2º Ficam terminantemente proibidos às instituições formais públicas e privadas de 
ensino, a aplicação e o ensino, ainda que eventual, da denominada ‘LINGUAGEM NEUTRA’ ou ‘DIALETO NÃO BINÁRIO’ 

ou de qualquer outra que descaracterize a norma culta da Língua Portuguesa na matriz curricular, material didático, 
atividades e exercícios escolares avaliativos ou não, impressos ou digitais, em reuniões escolares, plantões pedagógicos, 

simpósios, congressos, seminários, palestras, workshops, oficinas, encontros para formação continuada de professores 
e demais categorias profissionais, em todas as possíveis atividades pedagógicas, culturais, desportivas, assistenciais, 

filantrópicas, publicitárias, permanentes ou transitórias, presenciais ou à distância, bem como em editais de concursos 
públicos e seleções simplificadas e seus respectivos programas e avaliações, convocações, instruções normativas, 

circulares, notas técnicas e documentos oficiais, no âmbito deste Município. Parágrafo único. Para efeito desta Lei, 
entende-se por ‘LINGUAGEM NEUTRA’ a modificação da partícula e/ou do conjunto de padrões linguísticos determinantes 

do gênero das palavras na Língua Portuguesa, seja na modalidade escrita ou falada. Modificação essa que vise a anular 
e/ou a indeterminar na linguagem o masculino e/ou feminino. Art. 3º É vedado à administração pública municipal de 

Ibirité o uso e a promoção da ‘LINGUAGEM NEUTRA’ dentro e fora dos limites do município, bem como a contribuição 
direta ou indireta para sua difusão por meio da disponibilização de recursos humanos, financeiros e materiais. Art. 4º A 

violação de qualquer norma preconizada nesta Lei por parte de agentes públicos acarretará sanções administrativas, 

sem prejuízo de eventuais responsabilizações civis e penais. Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se agente 
público todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por sufrágio popular, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função pública. 
Art. 5º A violação de qualquer norma preconizada nesta Lei por parte de instituições privadas de ensino acarretará nas 

seguintes sanções, isoladas ou cumuladas, sem prejuízo de eventuais responsabilizações civis e penais: I - Advertência; 
II - Multa de dez a cem salários mínimos; III - Suspensão da licença de funcionamento; IV - Cassação do alvará de 

funcionamento; V - Proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio, pelo prazo de dez anos. Art. 6º 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.” 

ADPF 1.150 MC-Ref/GO e ADPF 1.155 MC-Ref/MG 

 
 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

STF - Tribunal de justiça e foro por prerrogativa de função: apreciação de medidas cautelares de natureza 

criminal. 
 

É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar sobre direito penal e processual penal 
(CF/1988, art. 22, I), o sistema acusatório e o princípio da isonomia (CF/1988, art. 5º, caput e LIII) — norma de 

Constituição estadual que condiciona à prévia autorização judicial, mediante decisão fundamentada da maioria absoluta 
do órgão especial do respectivo tribunal de justiça, o pedido de medida cautelar para fins de investigação criminal ou 

instrução processual penal em desfavor de autoridades com foro por prerrogativa de função. 
A norma impugnada, ao regular o foro por prerrogativa de função, não poderia dispor diversamente ou desbordar 

dos limites estabelecidos no modelo federal que, no caso, estão contidos no próprio Regimento Interno do STF (art. 21, 
XV). Conforme disposto na referida norma, que possui status de lei ordinária, a competência para supervisão judicial 

dos atos investigatórios de autoridades com prerrogativa de foro deve ser conferida ao relator, não havendo, portanto, 

necessidade de deliberação colegiada (1). 
A razão jurídica que justifica a necessidade de supervisão judicial dos atos investigatórios de autoridades com 

prerrogativa de foro no STF aplica-se, por simetria, às autoridades com prerrogativa de foro nos tribunais de segundo 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752834386
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752833807
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753445537
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753189469
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753886751
https://legislacao.aguaslindasdegoias.go.gov.br/leis/1319/lei-1528-2021?previousFilters=search__1.528
https://www.camaraibirite.mg.gov.br/documento/lei-ordinaria-no-2342-de-30-de-agosto-de-2022-4602
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6926299
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6926355


 

       
 

PÁGINA 4 

 

grau de jurisdição. Ademais, conforme jurisprudência desta Corte, a competência do respectivo tribunal para a 
supervisão judicial nesses casos não torna obrigatória a deliberação do respectivo órgão colegiado, sendo suficiente 

decisão do ministro ou desembargador relator (2). 
Nesse contexto, a exigência de controle judicial prévio por deliberação de órgão colegiado do tribunal de justiça 

local, além de conferir tratamento diferenciado aos seus detentores de foro por prerrogativa de função, destoa da lógica 
estabelecida por outras importantes disposições do RISTF (art. 21, IV e V, §§ 5º e 8º, e art. 230-C, § 2º). 

 Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, converteu o referendo da medida 
cautelar em julgamento definitivo de mérito e, confirmando-a, julgou a ação parcialmente procedente para (i) declarar 

a inconstitucionalidade da expressão “mediante decisão fundamentada tomada pela maioria absoluta do órgão especial 
previsto no inciso VI do art. 93 da Constituição da República”, contida na alínea “p” do inciso VIII do art. 46 da 

Constituição do Estado de Goiás, com redação dada pela EC estadual nº 77/2023 (3); e (ii) dar à parte remanescente 

do referido dispositivo interpretação conforme a Constituição, a fim de esclarecer que “o Desembargador Relator pode 
apreciar monocraticamente as medidas cautelares penais requeridas durante a fase de investigação ou no decorrer da 

instrução processual nos casos de urgência e, ainda, quando a sigilosidade se mostrar necessária para assegurar a 
efetivação da diligência pretendida, ressalvada a obrigatoriedade de referendo pelo órgão colegiado competente, em 

momento oportuno, sobretudo quando resultar em prisão cautelar, mas sempre sem comprometer ou lhe frustrar a 
execução”.   

(1) Regimento Interno do STF/1980: “Art. 21. São atribuições do Relator: (...) XV – determinar a instauração de 
inquérito a pedido do Procurador-Geral da República, da autoridade policial ou do ofendido, bem como o seu 

arquivamento, quando o requerer o Procurador-Geral da República, ou quando verificar: (...)” 

(2) Precedentes citados: ADI 6.732, ADI 7.083 e ADI 5.331. 

(3) Constituição do Estado de Goiás: “Art. 46. Compete privativamente ao Tribunal de Justiça: (...) VIII - processar 
e julgar originariamente: (...) p) o pedido de medida cautelar para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal, quando o investigado ou o processado for autoridade cujos atos estejam sujeitos diretamente à sua jurisdição, 
mediante decisão tomada pelo voto da maioria absoluta do órgão especial previsto no inciso XI do art. 93 da Constituição 

da República;” 

ADI 7.496 MC-Ref/GO 
 

STJ - Busca pessoal. Via pública. Fuga repentina do réu ao avistar a guarnição policial. Fundada suspeita. 
Configuração. Ônus da prova do Estado. Especial escrutínio. 

 
No julgamento do RHC n. 158.580/BA, a Sexta Turma desta Corte Superior de Justiça propôs criteriosa análise 

sobre a realização de buscas pessoais e apresentou como conclusões, no que interessa: a) "Exige-se, em termos de 
standard probatório para busca pessoal ou veicular sem mandado judicial, a existência de fundada suspeita (justa causa) 

- baseada em um juízo de probabilidade, descrita com a maior precisão possível, aferida de modo objetivo e devidamente 
justificada pelos indícios e circunstâncias do caso concreto - de que o indivíduo esteja na posse de drogas, armas ou de 

outros objetos ou papéis que constituam corpo de delito, evidenciando-se a urgência de se executar a diligência..." b) 
"Não satisfazem a exigência legal, por si sós, meras informações de fonte não identificada (e.g. denúncias anônimas) 

ou intuições/impressões subjetivas, intangíveis e não demonstráveis de maneira clara e concreta, baseadas, por 
exemplo, exclusivamente, no tirocínio policial". 

No mesmo sentido, o Plenário do Supremo Tribunal Federal encampou essa compreensão quanto à necessidade de 

elementos objetivos para a busca, ao firmar a tese, no HC n. 208.240/SP, de que "a busca pessoal, independente de 
mandado judicial, deve estar fundada em elementos indiciários objetivos de que a pessoa esteja na posse de arma 

proibida, ou de objetos ou papeis que constituam corpo de delito, não sendo lícita a realização da medida com base na 
raça, sexo, orientação sexual, cor da pele, ou aparência física". 

Não se ignora que esta Corte vem rechaçando a validade de buscas domiciliares realizadas com base apenas no 
fato de o suspeito haver corrido para dentro de casa ao avistar uma guarnição policial. Também não se desconhece a 

recente decisão proferida sobre o tema pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC n. 169.788/SP. 
É importante notar, porém, que, ao contrário do que noticiaram alguns veículos de informação, embora a ordem de 

habeas corpus não haja sido concedida pela Suprema Corte, não houve maioria no colegiado para estabelecer a tese de 
que a fuga do suspeito para o interior da residência ao avistar a polícia justifica, por si só, o ingresso domiciliar. Assim, 

por imperativo de coerência, é necessário esclarecer o motivo pelo qual essa atitude, embora não justifique uma busca 
domiciliar sem mandado, pode justificar uma busca pessoal em via pública. Para isso, é preciso invocar a noção de 

standards probatórios, os quais devem seguir uma tendência progressiva, de acordo com a gravidade da medida a ser 
adotada. 

Enquanto a proteção contra buscas pessoais arbitrárias está no Código de Processo Penal (art. 244) e decorre 

apenas indiretamente das proteções constitucionais à privacidade, à intimidade e à liberdade, a inviolabilidade do 
domicílio está prevista expressamente em diversos diplomas internacionais de proteção aos direitos humanos e na 

Constituição Federal, em inciso próprio do art. 5º, como cláusula pétrea, além de a afronta a essa garantia ser 
criminalizada nos arts. 22 da Lei n. 13.869/2019 e 150 do Código Penal. É bem verdade que as buscas pessoais são 

invasivas e algumas delas eventualmente podem ser quase tão constrangedoras quanto buscas domiciliares. No entanto, 
não há como negar a diferença jurídica de tratamento entre as medidas. Nesse sentido, o art. 5º, XI, da Constituição 

Federal exige, para o ingresso domiciliar sem mandado judicial - ressalvadas as hipóteses de "prestar socorro" ou 
"desastre" -, a existência de flagrante delito. 

Ainda quanto ao assunto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema de Repercussão Geral n. 280, 
reputou necessário haver "fundadas razões" prévias quanto à existência de situação flagrancial no interior do imóvel. 

Assim, embora o STF não haja imposto um standard probatório de plena certeza, trata-se de uma exigência elevada 
quanto à provável existência de flagrante delito, diante da ressaltada dimensão que a proteção domiciliar ocupa e da 

interpretação restritiva que se deve atribuir às exceções a essa garantia fundamental. E, ao contrário do que se dá na 
busca pessoal, o direito à inviolabilidade do domicílio não protege apenas o alvo de uma atuação policial, mas todo o 

grupo de pessoas que residem ou se encontram no local da diligência. 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15363651769&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15363651769&ext=.pdf
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103152/constituicao-estadual
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/107104/emenda-constitucional-77
https://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/REGIMENTOINTERNO-C-1980.PDF
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=763049310
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=760902739
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=762280539
https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/103152/constituicao-estadual
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6775971
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No que concerne às buscas pessoais, apesar de evidentemente não poderem ser realizadas sem critério legítimo, 
o que a lei exige é a presença de fundada suspeita da posse de objeto que constitua corpo de delito, isto é, uma 

suspeição razoavelmente amparada em algo sólido, concreto e objetivo, que se diferencie da mera suspeita intuitiva e 
subjetiva. 

É possível cogitar quatro motivos principais para que alguém empreenda fuga ao avistar uma guarnição policial: a) 
estar praticando crime naquele exato momento (flagrante delito); b) estar na posse de objeto que constitua corpo de 

delito (o que nem sempre representa uma situação flagrancial); c) estar em situação de descumprimento de alguma 
medida judicial (por exemplo, medida cautelar de recolhimento noturno, prisão domiciliar, mandado de prisão em aberto 

etc.) ou cometendo irregularidade administrativa (v. g. dirigir sem habilitação); d) ter medo de sofrer pessoalmente 
algum abuso por parte da polícia ou receio de ficar próximo a eventual tiroteio e ser atingido por bala perdida, sobretudo 

nas comunidades periféricas habitadas por grupos vulneráveis e marginalizados, em que a violência policial e as intensas 

trocas de tiros entre policiais e criminosos são dados presentes da realidade. 
Com base nessas premissas, diante da considerável variabilidade de possíveis explicações para essa atitude, 

entende-se que fugir correndo repentinamente ao avistar uma guarnição policial não configura, por si só, flagrante 
delito, nem algo próximo disso para justificar que se excepcione a garantia constitucional da inviolabilidade domiciliar. 

Trata-se, todavia, de conduta intensa e marcante que consiste em fato objetivo - não meramente subjetivo ou intuitivo 
-, visível, controlável pelo judiciário e que, embora possa ter outras explicações, no mínimo gera suspeita razoável, 

amparada em juízo de probabilidade, sobre a posse de objeto que constitua corpo de delito (conceito mais amplo do 
que situação de flagrante delito). 

Ademais, também não se trata de mera "suspeita baseada no estado emocional ou na idoneidade ou não da reação 
ou forma de vestir" ou classificação subjetiva de "certa reação ou expressão corporal como nervosa", o que é insuficiente 

para uma busca pessoal, segundo decisão proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso Fernandez 
Prieto e Tumbeiro v. Argentina. Fugir correndo é mais do que uma mera reação sutil, como seria o caso, por exemplo, 

de: a) um simples olhar (ou desvio de olhar), b) levantar-se (ou sentar-se), c) andar (ou parar de andar), d) mudar a 
direção ou o passo, enfim, comportamentos naturais de qualquer pessoa que podem ser explicados por uma infinidade 

de razões, insuficientes, a depender do contexto, para classificar a pessoa que assim se comporta como suspeita. Essas 

reações corporais, isoladamente, são assaz frágeis para embasar de maneira sólida uma suspeição; a fuga, porém, se 
distingue por representar atitude intensa, nítida e ostensiva, dificilmente confundível com uma mera reação corporal 

natural. 
Não se deve ignorar, entretanto, a possibilidade de que se criem discursos ou narrativas dos fatos para legitimar a 

diligência policial. Daí, por conseguinte, a necessidade de ser exercido um "especial escrutínio" sobre o depoimento 
policial, na linha do que propôs o Ministro Gilmar Mendes por ocasião do julgamento do RE n. 603.616/RO (Tema de 

Repercussão Geral n. 280): "O policial pode invocar o próprio testemunho para justificar a medida. Claro que o ingresso 
forçado baseado em fatos presenciados pelo próprio policial que realiza a busca coloca o agente público em uma posição 

de grande poder e, por isso mesmo, deve merecer especial escrutínio". 
Trata-se, portanto, de abandonar a cômoda e antiga prática de atribuir caráter quase que inquestionável a 

depoimentos prestados por testemunhas policiais, como se fossem absolutamente imunes à possibilidade de desviar-se 
da verdade; do contrário, deve-se submetê-los a cuidadosa análise de coerência - interna e externa -, verossimilhança 

e consonância com as demais provas dos autos. 
Assim, à luz de todas essas ponderações, conclui-se que fugir correndo repentinamente ao avistar uma guarnição 

policial configura motivo idôneo para autorizar uma busca pessoal em via pública. Porém, a prova desse motivo, cujo 

ônus é do Estado, por ser usualmente amparada apenas na palavra dos policiais, deve ser submetida a especial 
escrutínio, o que implica rechaçar narrativas inverossímeis, incoerentes ou infirmadas por outros elementos dos autos. 

No caso, o réu, ao avistar uma viatura policial que fazia patrulhamento de rotina na região dos fatos, correu, em 
fuga, para um terreno baldio, o que motivou a revista pessoal, na qual foram encontradas drogas. Assim, diante das 

premissas estabelecidas e da ausência de elementos suficientes para infirmar ou desacreditar a versão policial, mostra-
se configurada a fundada suspeita de posse de corpo de delito a autorizar a busca pessoal, nos termos do art. 244 do 

CPP. 
HC 877.943-MS 

 
STJ - Julgamento virtual. Pedido de retirada do agravo interno da pauta de sessão virtual de julgamento. 

Indeferimento. Nulidade. Não ocorrência. Ausência de prejuízo à defesa. 
 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido que não há, no ordenamento jurídico vigente, o direito de exigir que 
o julgamento ocorra por meio de sessão presencial. Portanto, o fato de o julgamento ter sido realizado de forma virtual, 

mesmo com a oposição expressa e tempestiva da parte, não é, por si só, causa de nulidade ou cerceamento de defesa. 

Ademais, mesmo nas hipóteses em que cabe sustentação oral, se o seu exercício for garantido e viabilizado na 
modalidade de julgamento virtual, não haverá qualquer prejuízo ou nulidade, ainda que a parte se oponha a essa forma 

de julgamento, porquanto o direito de sustentar oralmente as suas razões não significa o de, necessariamente, o fazer 
de forma presencial. 

Outrossim, não se demonstrou a necessidade de exclusão do feito da pauta virtual, não sendo suficiente para tanto 
a mera alegação de que deve ser dada a oportunidade de acompanhamento do julgamento do recurso interposto e a 

indicação abstrata de relevância da matéria. 
AgRg no HC 832.679-BA 

 
 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

STJ - Cumprimento de sentença contra Fazenda Pública. Ausência de impugnação. Honorários advocatícios 

sucumbenciais. Pagamento por meio de Requisição de Pequeno Valor-RPV. Modulação dos efeitos. Tema 
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1190. 
 

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que, quando o crédito está sujeito ao regime da Requisição de Pequeno 
Valor - RPV, é cabível a fixação dos honorários advocatícios em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, 

independentemente da existência de impugnação à pretensão executória. 
A questão remonta ao decidido pela Corte Especial no julgamento dos EREsp n. 217883/RS, em 2003. Na ocasião, 

firmou-se o entendimento de que, na execução de título judicial, ainda que não embargada, os honorários sucumbenciais 
seriam devidos, mesmo que o pagamento estivesse submetido ao precatório. 

Contudo, a vigência da MP 2.180-35, de 24.8.2001, que acrescentou à Lei n. 9.494/1997 o art. 1º-D, alterou o 
quadro normativo a respeito da matéria e dispôs que não seriam devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública 

nas execuções não embargadas. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 420.816/PR, confirmou a constitucionalidade do 
art. 1º-D da Lei 9.494/97. A razão para tal consiste na impossibilidade de o ente público adimplir espontaneamente a 

obrigação de pagar quantia certa sujeita ao regime dos precatórios. Entretanto, conferiu-lhe a interpretação de que a 
norma não se aplica às execuções de obrigações legalmente definidas como de pequeno valor, visto que, em tal situação, 

o processo executivo se acha excepcionalmente excluído do regime a que alude o art. 100, caput, da Constituição 
Federal de1988. 

Na mesma linha do precedente do STF, a Primeira Seção do STJ, no julgamento dos EREsp n. 676.719/SC, Rel. 
Ministro José Delgado, passou a afirmar que não mais seriam cabíveis honorários sucumbenciais em execução de 

obrigação submetida a pagamento por precatório, desde que não embargada. Quanto às obrigações de pequeno valor, 
fixou-se o entendimento de que os honorários sucumbenciais são devidos, independentemente de impugnação. 

A partir de então, a jurisprudência desta Corte Superior consolidou-se no sentido de que "os honorários advocatícios 
de sucumbência são devidos nas execuções contra a Fazenda sujeitas ao regime de requisição de pequeno valor - RPV, 

ainda que não seja apresentada impugnação." (AgInt no REsp n. 2.021.231/SC, Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, 
Primeira Turma, DJe 10/3/2023). 

Ocorre que, o Código de Processo Civil de 2015 trouxe novo regramento a respeito da matéria, a qual voltou a ser 

debatida e merece passar por um novo olhar. Segundo dispõe, em seu art. 85, §§ 1º e 7º: "Art. 85. A sentença 
condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 1º São devidos honorários advocatícios na 

reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos 
interpostos, cumulativamente. (...) § 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda 

Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada." 
Observa-se que a regra é o pagamento de honorários sucumbenciais no cumprimento de sentença e na execução, 

resistida ou não. Porém, uma exceção ocorre quando o cumprimento de sentença ensejar a expedição de precatório, 
desde que não tenha sido impugnado. À luz do princípio da causalidade, o Poder Público não dá causa à instauração do 

rito executivo, uma vez que se revela impositiva a observância do art. 535, § 3º, II, do CPC. 
No cumprimento de sentença que impõe a obrigação de pagar quantia certa, os entes públicos não têm a opção de 

adimplir voluntariamente. Ainda que não haja impugnação, o Código de Processo Civil vigente impõe rito próprio que 
deverá ser observado pelas partes, qual seja, o requerimento do exequente, que deverá apresentar demonstrativo 

discriminado do crédito (art. 534 do CPC), seguido da ordem do juiz para pagamento da quantia, que "será realizado 
no prazo de 2 (dois) meses contado da entrega da requisição, mediante depósito na agência de banco oficial mais 

próxima da residência do exequente." 

Dessa forma, a única conduta que o Estado pode adotar em favor do imediato cumprimento do título executivo 
judicial é a de não impugnar a execução e depositar a quantia requisitada pelo juiz no prazo legal. Não é razoável que 

o particular que pague voluntariamente a obrigação fique isento do pagamento de honorários sucumbenciais (art. 523, 
§ 1º, do CPC), mas o Poder Público, reconhecendo a dívida (ao deixar de impugná-la) e pagando-a também no prazo 

legal, tenha de suportar esse ônus. 
Por oportuno, recorda-se que, se a Fazenda Pública optar por impugnar parcialmente os cálculos apresentados pelo 

credor, os honorários terão como base apenas a parcela controvertida, nos termos da jurisprudência desta Corte. A 
propósito: AgInt nos EDcl nos EDcl no REsp n. 2.031.385/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 

21.9.2023; AgInt no AREsp n. 2.272.059/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 24.8.2023; AgInt no 
REsp n. 2.045.035/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 23.8.2023; e AgInt nos EDcl no 

REsp n. 1.885.625/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 1.6.2021. 
Nesse sentido, seria financeiramente mais favorável à Administração Pública a impugnação parcial da execução, 

ainda que com argumentos frágeis, do que reconhecer a dívida. Por essa razão, manter o entendimento favorável ao 
cabimento de honorários advocatícios ainda que não impugnada a execução premia o conflito, e não a solução célere e 

consensual da lide. 

Por tudo isso, a mudança da jurisprudência desta Corte Superior é necessária. Esse entendimento não contraria 
aquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 420.816/PR ao reconhecer a constitucionalidade do 1º-D da Lei n. 

9.494/1997, justamente porque o Poder Público está impossibilitado de adimplir espontaneamente a obrigação de pagar 
quantia certa sujeita ao regime dos precatórios. À luz do novo Código de Processo Civil, a mesma ratio deve ser estendida 

ao cumprimento de sentença que determine o pagamento de quantia submetida a RPV. 
Os pressupostos para a modulação estão presentes, uma vez que a jurisprudência desta Corte havia se firmado no 

sentido de que, nas hipóteses em que o pagamento da obrigação é feito mediante Requisição de Pequeno Valor, seria 
cabível a fixação de honorários advocatícios nos cumprimentos de sentença contra o Estado, ainda que não impugnados. 

REsp 2.029.636-SP 
REsp 2.029.675-SP    

REsp 2.030.855-SP 
REsp 2.031.118-SP 

 
STJ - Réu residente no exterior. Endereço incerto. Citação por edital. Possiblidade. Carta Rogatória. 
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Dispensabilidade. 
 

Cinge-se a controvérsia a definir se a informação de que o réu reside no exterior é motivo suficiente para promover 
citação por edital. 

Entre os mecanismos de cooperação jurídica internacional está a carta rogatória, que pode ser meio de citação 
quando o citando residir no exterior, em endereço certo e conhecido. 

Nada obstante, o art. 256, II, do Código de Processo Civil estabelece que a citação por edital será feita quando 
ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o citando. Assim, sendo incerto o endereço do réu, no 

Brasil ou no exterior, admite-se a citação por edital, nos termos do referido artigo do CPC. 
Portanto, embora o art. 256, § 1º, do CPC, preveja que se considera inacessível, para efeito de citação por edital, 

o país que recusar o cumprimento de carta rogatória; isso não significa que a negativa da carta rogatória seja pré-

requisito para o deferimento de citação por edital, pois a ocorrência de quaisquer das outras hipóteses elencadas no 
art. 256 do CPC já autoriza essa modalidade citatória. 

O simples fato de o réu residir no exterior não é suficiente para autorizar a citação por edital. Contudo, se for 
incerto o seu endereço no país estrangeiro, a previsão do art. 256, II, do CPC admite a citação editalícia, sendo 

dispensada a carta rogatória. 
REsp 2.145.294-SC 

 
STJ - Ação declaratória de nulidade. Querela nullitatis. Valor da causa. Valor da ação originária ou do 

proveito econômico. 
 

Embora comumente denominada ação declaratória de nulidade, a querela nullitatis opera-se no plano da existência 
da sentença, pois o defeito ou a inexistência da citação é vício transrescisório de tamanha gravidade que macula 

existência do ato jurídico. 
No que tange ao estabelecimento do valor da causa, a lógica adotada para a ação rescisória pode ser utilizada para 

a querela nullitatis, observadas as particularidades de cada uma das ações. 

Assim, rememora-se que o entendimento desta Corte Superior define que o valor da causa nas ações rescisórias 
deve corresponder ao da causa originária, devidamente atualizado, salvo se o proveito econômico pretendido com a 

rescisão do julgado for discrepante daquele valor, ocasião em que este último prevalecerá. 
Portanto, nem sempre o valor da causa da ação rescisória corresponderá ao da ação originária. É o que ocorre, por 

exemplo, quando se pleiteia apenas a rescisão parcial da sentença ou acórdão ou quando se pretende rescindir decisão 
de parcial procedência do pedido. Nestas hipóteses, o valor da causa da ação rescisória não guardará correspondência 

com aquele da ação originária, mas sim com o conteúdo econômico imediatamente pretendido pela parte com a rescisão 
do julgado. 

Nessa mesma linha, sendo o objetivo da querela nullitatis declarar a inexistência de sentença em razão da ausência 
de citação, essa decisão será desconsiderada por inteiro, motivo pelo qual o valor a ser atribuído à ação declaratória 

corresponderá ao do decisum que se pretende declarar inexistente. Assim, se a decisão alegadamente inexistente tiver 
decidido pela total procedência do pedido da ação originária, o valor a ser atribuído à ação de declaratória corresponderá 

ao da ação originária, pois este será o proveito econômico pretendido pelo autor da querela nullitatis. 
É precisamente isto que o art. 292, II do CPC estabelece ao determinar que na ação que tiver por objeto a 

existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor da 

causa será do ato ou o de sua parte controvertida. 
Reitera este entendimento a jurisprudência firmada na Terceira Turma do STJ no sentido de que o valor da causa 

deve equivaler, em princípio, ao conteúdo econômico a ser obtido na demanda, embora o provimento jurisdicional 
buscado tenha conteúdo meramente declaratório. (REsp n. 2.096.465/SP, Terceira Turma, DJe de 16/5/2024). 

REsp 2.145.294-SC 
 

 
 

DIREITO EMPRESARIAL 

STJ - Propriedade industrial. Alegação de nulidade como matéria de defesa. Patentes ou desenhos 

industriais. Possibilidade. Lei n. 9.279/1996. 

 
A Lei n. 9.279/1996 - Lei de Propriedade Industrial - exige, como regra, a participação do Instituto Nacional de 

Propriedade Industrial - INPI, autarquia federal, nas ações que objetivam a declaração de nulidade de direitos da 
propriedade industrial (marca, patente e desenho industrial), de modo que é da Justiça Federal a competência para 

processar e julgar tais demandas. 
Esse mesmo diploma legal, no entanto, contém ressalva expressa no que diz respeito, especificamente, às patentes 

e aos desenhos industriais, autorizando a arguição de nulidade pelo réu, em ação de infração, como matéria de defesa. 
Nessas hipóteses, como a relação jurídica processual não é integrada pelo INPI, não há falar em usurpação de 

competência da Justiça Federal. 
O reconhecimento da nulidade de patentes e de desenhos industriais pela Justiça estadual, por ocorrer em caráter 

incidental, somente opera efeitos inter partes, podendo servir, exclusivamente, como fundamento condutor do 
julgamento de improcedência dos pedidos deduzidos na correlata ação de infração. 

Ademais, havendo autorização expressa na Lei n. 9.279/1996 acerca da possibilidade de arguição de nulidade de 
patentes e de desenhos industriais como matéria de defesa, obstar os efeitos da norma em questão resultaria em 

indevida restrição do direito fundamental à ampla defesa, em clara violação ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição 

da República. 
EREsp 1.332.417-RS 
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DIREITO TRIBUTÁRIO 

STF - “Refis I”: exclusão de contribuinte com a equiparação do pagamento de “parcelas ínfimas” à 

inadimplência. 
 

Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois: (i) há plausibilidade jurídica no 
que se refere à alegação de ofensa aos princípios da legalidade tributária (CF/1988, art. 150, I), da segurança jurídica 

e da confiança legítima na exclusão de pessoas jurídicas do “Refis I”, com fundamento na tese das “parcelas ínfimas”; 

e (ii) há perigo da demora na prestação jurisdicional, diante do parecer editado pela PGFN e amplamente divulgado que 
impõe aos contribuintes os efeitos deletérios de uma suposta inadimplência tributária, situação que se agrava para 

aqueles que seguem recolhendo as parcelas, visto que, por força da prescrição, não será possível pleitear a devolução 
dos valores recolhidos. 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) concluiu, mediante o Parecer PGFN/CDA nº 1.206/2013, que as 
empresas aderentes ao Programa de Recuperação Fiscal I (“Refis I”) devem ser consideradas inadimplentes no caso de 

o valor das parcelas pagas ser insuficiente para quitar a dívida (tese das “parcelas ínfimas”), atribuindo-lhes, inclusive, 
os efeitos dela decorrentes, como a indisponibilidade e a expropriação de bens, bem como a impossibilidade de emissão 

de certidões de regularidade fiscal. No entanto, as hipóteses de exclusão do “Refis I” estão no rol taxativo da Lei nº 
9.964/2000 (art. 5º), o que impede o uso de analogia ou interpretação extensiva que extraia hipótese não prevista na 

lei. 
Nesse contexto, a Administração Pública federal, por meio de interpretação ampliativa da norma tributária, usurpou 

a competência do Poder Legislativo para criar hipótese de exclusão do parcelamento. 
Ademais, o Poder Público modificou sua conduta de forma inesperada, de maneira a surpreender o administrado e 

frustrar suas legítimas expectativas, já que, sem autorização em lei em sentido estrito, pôs fim a parcelamento 

regularmente firmado. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, referendou a medida cautelar anteriormente 

concedida — no bojo da ADC 77/DF (antes de sua reautuação) — para dar interpretação conforme a Constituição aos 
arts. 5º e 9º da Lei nº 9.964/2000 (1) e (i) afirmar que é vedada a exclusão, com fundamento na tese das “parcelas 

ínfimas ou impagáveis”, de contribuintes do “Refis I”, os quais, aceitos no parcelamento, vinham adimplindo-o em estrita 
conformidade com as normas existentes do programa, até o definitivo julgamento desta ação; e (ii) determinar a 

reinclusão dos contribuintes adimplentes e de boa-fé, que, desde a adesão ao referido parcelamento, permaneceram 
apurando e recolhendo aos cofres públicos os valores devidos, até o exame do mérito. 

(1) Lei nº 9.964/2000: “Art. 5º A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes hipóteses, 
mediante ato do Comitê Gestor: I – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nos incisos I a V do caput do 

art. 3º; II – inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente 
a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 

2000; III – constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de débito correspondente a tributo ou contribuição 
abrangidos pelo Refis e não incluídos na confissão a que se refere o inciso I do caput do art. 3º, salvo se integralmente 

pago no prazo de trinta dias, contado da ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou 

judicial; IV – compensação ou utilização indevida de créditos, prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa referidos nos 
§§ 7º e 8º do art. 2º; V – decretação de falência, extinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa jurídica; VI – concessão 

de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992; VII – prática de qualquer procedimento 
tendente a subtrair receita da optante, mediante simulação de ato; VIII – declaração de inaptidão da inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 1996; IX – decisão definitiva, 
na esfera judicial, total ou parcialmente desfavorável à pessoa jurídica, relativa ao débito referido no § 6º do art. 2º e 

não incluído no Refis, salvo se integralmente pago no prazo de trinta dias, contado da ciência da referida decisão; X – 
arbitramento do lucro da pessoa jurídica, nos casos de determinação da base de cálculo do imposto de renda por critério 

diferente do da receita bruta; XI – suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não auferimento de 
receita bruta por nove meses consecutivos. § 1º A exclusão da pessoa jurídica do Refis implicará exigibilidade imediata 

da totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática execução da garantia prestada, restabelecendo-se, 
em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos 

respectivos fatos geradores. § 2º A exclusão, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, produzirá efeitos a partir 
do mês subseqüente àquele em que for cientificado o contribuinte. § 3º Na hipótese do inciso III, e observado o disposto 

no § 2º, a exclusão dar-se-á, na data da decisão definitiva, na esfera administrativa ou judicial, quando houver sido 

contestado o lançamento. (...) Art. 9º O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à execução do 
Refis, especialmente em relação: I – às modalidades de garantia passíveis de aceitação; II – à fixação do percentual da 

receita bruta a ser utilizado para determinação das parcelas mensais, que poderá ser diferenciado em função da 
atividade econômica desenvolvida pela pessoa jurídica; III – às formas de homologação da opção e de exclusão da 

pessoa jurídica do Refis, bem assim às suas conseqüências; IV – à forma de realização do acompanhamento fiscal 

específico; V – às exigências para fins de liquidação na forma prevista nos §§ 7º e 8º do art. 2º.” 

ADI 7.370 MC-Ref/DF 
      

STJ - Contribuições ao PIS/PASEP e COFINS. Incidência sobre juros calculados pela taxa SELIC (ou outros 
índices) recebidos em repetição de indébito tributário, na devolução de depósitos judiciais ou nos 

pagamentos efetuados por clientes em atraso. Possibilidade. Tema 1237. 
 

Conforme a autonomia do Direito Tributário positivada no art. 109, do CTN, a definição dos efeitos tributários dos 
institutos de direito civil se submete à norma tributária. Assim, quando se está a falar da percepção da verba por pessoas 

jurídicas, os juros, sejam moratórios (danos emergentes na repetição de indébito tributário ou lucros cessantes nas 

demais hipóteses como pagamentos de clientes em atraso), sejam remuneratórios (produto do capital investido ou 
devolução de depósitos judiciais), recebem classificação contábil tributária consoante a legislação em vigor. 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15357002150&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15357002150&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6275895
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9964.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9964.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6608532
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Os juros remuneratórios - categoria que abrange os juros SELIC incidentes na devolução dos depósitos judiciais - 
são Receitas Financeiras (remuneração do capital) integrantes do Lucro Operacional, consoante o disposto no art. 17, 

do Decreto-Lei n. 1.598/1977 e o art. 9º, da Lei n. 9.718/1998, portanto integrantes do conceito maior de Receita Bruta 
Operacional. 

Já os juros moratórios, se recebidos em face de repetição de indébito tributário - categoria que abrange os juros 
SELIC incidentes na repetição de indébito tributário - são, excepcionalmente, recuperações ou devoluções de custos 

(indenizações a título de danos emergentes) integrantes da Receita Bruta Operacional, consoante o disposto no art. 44, 
III, da Lei n. 4.506/1964. 

Caso auferidos nas demais hipóteses de inadimplemento - categoria que abrange os juros incidentes sobre os 
pagamentos efetuados por clientes em atraso - são Receitas Financeiras (indenizações a título de lucros cessantes) 

integrantes do Lucro Operacional, consoante o disposto no art. 17, do Decreto-Lei n. 1.598/1977 e o art. 9º, da Lei n. 

9.718/1998, portanto integrantes do conceito maior de Receita Bruta Operacional. 
Ainda que se entendesse inaplicável o disposto no art. 44, III, da Lei n. 4.506/1964, aos juros moratórios, subsistiria 

a aplicação do art. 17, do Decreto-Lei n. 1.598/1977 e do art. 9º, da Lei n. 9.718/1998, que os classificaria como 
Receitas Financeiras, sendo que todas as Receitas Financeiras também integram o conceito maior de Receita Bruta 

Operacional. 
Desta forma, a lei tributária estabelece expressamente que o aumento do valor do crédito das pessoas jurídicas 

contribuintes em razão da aplicação de determinada taxa de juros, seja ela qual for, por força de lei ou contrato, atrelada 
ou não a correção monetária (como o é a taxa SELIC), proveniente de ato lícito (remuneração) ou ilícito (mora) possui 

a natureza de Receita Bruta Operacional, assim ingressando na contabilidade das empresas para efeitos tributários. 
Precedente repetitivo: REsp. n. 1.138.695-SC, Primeira Seção, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 

22/5/2013 e juízo de retratação julgado em em 26/4/2023. 
Essa natureza jurídico-tributária dos juros (de mora ou remuneratórios) como Receita Bruta Operacional os coloca 

dentro da base de cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sob os regimes cumulativo (base de cálculo Receita 
Bruta Operacional ou faturamento) e não cumulativo (base de cálculo Receita Bruta em sentido amplo ou total). 

A condição dos juros de mora na repetição do indébito tributário como verba indenizatória a título de dano 

emergente - Temas ns. 808 e 962 da Repercussão Geral do STF, RE n. 855.091 e RE n. 1.063.187 e Tema 505/STJ, 
Juízo de Retratação no REsp. n. 1.138.695-SC - pode lhes retirar a natureza jurídica de renda ou lucro, relevante para 

o IRPJ e para a CSLL, mas não lhes retira a natureza de Receita Bruta a qual é determinante para o deslinde da causa 
para as contribuições ao PIS/PASEP e COFINS. 

REsp 2.065.817-RJ 
REsp 2.075.276-RS 

 
STJ - Crédito público. Parcelamento na modalidade simplificada. Lei n. 10.522/2002. Estabelecimento de 

valor máximo ("teto") por atos infralegais. Medida de eficiência na gestão e arrecadação. Violação ao 
princípio da reserva legal. Inexistência. Tema 997. 

 
Cinge-se a controvérsia em saber se o estabelecimento de valor máximo ("teto") para formalização e adesão ao 

parcelamento simplificado por atos normativos infralegais, seja da Receita Federal ou da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, ofende o princípio da legalidade. 

Segundo o art. 155-A do CTN, o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. 

Por se tratar (o parcelamento) de liberalidade submetida à conveniência do Fisco, cabe à lei em sentido estrito definir, 
essencialmente, o respectivo prazo de duração, os tributos aos quais ela se aplica, bem como o número de prestações 

e periodicidade de seu vencimento. 
A Lei n. 10.522/2002, por sua vez, versa sobre o denominado "parcelamento ordinário" (ou comum) de débitos 

com o Fisco, abrangendo generalizadamente os contribuintes que possuam pendências com a Administração Tributária 
Federal. No mesmo diploma normativo, consta a criação, em caráter igualmente geral, do "parcelamento simplificado" 

de débitos. 
A origem do parcelamento simplificado, na forma estipulada na Lei n. 10.522/2002, consiste na Medida Provisória 

n. 1621-30, de 12.12.1997, que dispunha em seu art. 11, § 6º (redação idêntica ao do mesmo dispositivo da Lei n. 
10.522/2002), que: "Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e as condições 

estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, de ofício, parcelamento simplificado, 
importando o pagamento da primeira parcela confissão irretratável da dívida e adesão ao sistema de parcelamentos de 

que trata esta Medida Provisória". Tal dispositivo, como se infere, limitou-se a instituir o parcelamento simplificado, 
delegando ao Ministro de Estado da Fazenda ampla atribuição normativa, ao prever que a ele competia estabelecer os 

respectivos termos, limites e as condições. 

A premissa que se depreende da norma acima é de que o "parcelamento simplificado" não representa, na essência, 
modalidade substancialmente distinta do parcelamento ordinário. Não se trata do estabelecimento de um programa 

específico, com natureza ou características diversas, em relação ao parcelamento comum, mas exatamente o mesmo 
parcelamento, cuja instrumentalização/operacionalização é feita de modo menos trabalhoso, ou, para usar a 

terminologia empregada na sua denominação literal, de modo mais "simples" (diretamente pelo contribuinte, on-line, 
sem a apresentação de garantias). 

A nota distintiva, portanto, entre os dois tipos de parcelamento reside exclusivamente na circunstância de que o 
simplificado, para ser formalizado, dispensa a prévia apresentação de garantia. Representa, assim, mera técnica que, 

em observância ao princípio da eficiência, introduz mecanismo destinado a garantir maior qualidade na gestão e 
arrecadação do crédito público. 

Nos termos acima, merece destaque a constatação de que o estabelecimento dos limites e condições para o 
parcelamento simplificado jamais constituiu matéria reservada à disciplina por lei em sentido estrito. Pelo contrário, a 

Lei n. 10.522/2002 expressamente fixava competência para o Ministro da Fazenda, por ato infralegal, definir critérios 
para diferenciar se o débito poderia ser parcelado no regime simplificado ou no comum. 
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A judicialização do tema ocorreu porque o art. 11, § 6º, da citada Lei foi revogada pelo art. 35 da Lei n. 
11.941/2009, de modo que o parcelamento simplificado passou a ser disciplinado no art. 14-C (Lei n. 10.522/2002), 

nos seguintes termos: "Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando 
o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito 

tributário". Observa-se, assim, que foi preservada a existência do parcelamento simplificado, consistindo a única 
novidade na supressão da referência expressa de que ato infralegal do Ministro de Estado da Fazenda estabeleceria os 

termos, limites e condições para a concessão do parcelamento simplificado. 
Nesse sentido, a utilização adequada dos métodos de hermenêutica conduz ao entendimento de que a supressão 

da norma que previa incumbir ao Ministro de Estado da Fazenda estabelecer, por ato infralegal, os limites de valor para 
adesão ao parcelamento simplificado, não é suficiente para justificar a conclusão de que o legislador ordinário tomou 

para si tal atribuição. Isso porque se revela indispensável aplicar corretamente o princípio da legalidade no âmbito do 

Direito Tributário. 
De acordo com o art. 96 do CTN, a "expressão 'legislação tributária' compreende as leis, os tratados e as convenções 

internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações 
jurídicas a eles pertinentes". Dito de outro modo, os tributos e relações jurídicas a eles pertinentes são disciplinados por 

uma vasta gama de diplomas normativos, tais como: a) as leis; b) os tratos e as convenções internacionais; c) os 
decretos e d) as normas complementares. Tem-se, assim, a "legislação tributária" como gênero, composta pelas 

respectivas espécies normativas, de modo que, nem tudo que verse sobre tributos - e, notadamente, sobre relações 
jurídicas atinentes aos tributos - deve ser disciplinado exclusivamente por lei em sentido estrito. 

Consoante observado, já no regime anterior (redação original da Lei n. 10.252/2002), a matéria nunca foi 
disciplinada por lei em sentido estrito, sendo incabível, portanto, concluir que o tema está sujeito ao princípio da reserva 

legal. Com efeito, se a lei prevê a existência do parcelamento comum e do simplificado, não se justifica a exegese cujo 
resultado, ao retirar do administrador a competência para especificar os débitos cujo parcelamento pode ser formalizado 

de modo singelo, implica a inexistência de parcelamentos diferenciados, pois haveria apenas o parcelamento 
simplificado, excluindo-se a hipótese para a concessão do parcelamento ordinário. Dessa forma, tal exegese impediria 

a Administração Tributária de exigir a apresentação de garantia real ou fidejussória - expressamente autorizada por lei 

(art. 11, § 1º, da Lei n. 10.522/2002) para os débitos inscritos na dívida ativa da União -, comprometendo grave e 
injustificadamente a aplicação do princípio da eficiência na instituição de medidas assecuratórias da melhor qualidade 

na recuperação do crédito público. 
Dessarte, inexiste violação ao princípio da legalidade, pois o estabelecimento do valor máximo (teto) para 

identificação do regime de parcelamento (simplificado ou ordinário) não foi feito com a intenção de restringir direitos 
uma vez que, os referidos parcelamentos são idênticos entre si, de modo que a impossibilidade de adesão ao 

parcelamento simplificado em nada interfere com o acesso ao mesmo parcelamento na outra modalidade ordinária. A 
única diferenciação entre ambos consiste na simplificação do meio de adesão, matéria que diz respeito à administração 

e gestão do crédito tributário, plenamente passível de disciplina por normas complementares de Direito Tributário, sendo 
a autoridade que administra o crédito quem possui, naturalmente, contato direto com a realidade cotidiana que envolve 

o estabelecimento dos critérios e meios de obter, com maior eficácia, a recuperação do crédito público. 
REsp 1.679.536-RN 

REsp 1.728.239-SC 
 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

STF - Contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias: incidência e data de início 
dos efeitos da decisão do STF. 

 
A mudança da jurisprudência é motivo ensejador para a excepcional modulação dos efeitos da decisão que fixou a 

tese referente ao Tema 985 da repercussão geral (“É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito 
a título de terço constitucional de férias”), de modo que, anteriormente à data de seu julgamento, no ano de 2020, 

devem ser mantidos apenas os pagamentos já efetuados pelas empresas e não questionados judicialmente. 
A fixação da referida tese modificou a compreensão até então pacificada no âmbito do STJ, em entendimento 

firmado sob a sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1.230.957, relator Ministro Mauro Campbell), bem como 

decorreu da atribuição de conotação constitucional à questão que anteriormente era considerada infraconstitucional pelo 
STF ao fundamento de que a discussão envolvia interpretação de lei federal. 

Conforme jurisprudência desta Corte (1), a modulação dos efeitos da decisão é excepcional, devendo ser utilizada 
sobretudo diante da necessidade de resguardar a segurança jurídica, como na hipótese de alteração de jurisprudência, 

tanto no âmbito do STF quanto no dos demais tribunais superiores (2). 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, deu parcial provimento aos embargos de declaração, com 

atribuição de efeitos ex nunc à decisão de mérito que apreciou o Tema 985 da repercussão geral (vide Informativo 993), 
a contar da data da publicação da ata de julgamento (15.09.2020), ressalvadas as contribuições já pagas e não 

impugnadas judicialmente até esse dia, que não serão devolvidas pela União. 
(1) CPC/2015: “Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: (...) § 3º Na hipótese de alteração de jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos 

repetitivos, pode haver modulação dos efeitos da alteração no interesse social e no da segurança jurídica.” 

(2) Precedentes citados: RE 643.247 ED (Tema 16 RG), RE 594.435 ED (Tema 149 RG) e RE 593.849 (Tema 201 

RG). 

 RE 1.072.485 ED/PR 

 
STJ - Contribuição previdenciária a cargo da empresa. Regime Geral da Previdência Social. Verba de 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5255826&numeroProcesso=1072485&classeProcesso=RE&numeroTema=985
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo993.htm#:~:text=RECURSO%20EXTRAORDIN%C3%81RIO%201.072.485,de%20f%C3%A9rias%20gozadas.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#:~:text=Art.%20927.%20Os,da%20seguran%C3%A7a%20jur%C3%ADdica.
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750211164
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4084500&numeroProcesso=643247&classeProcesso=RE&numeroTema=16
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750925421
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2644649&numeroProcesso=594435&classeProcesso=RE&numeroTema=149
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12692057
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2642284&numeroProcesso=593849&classeProcesso=RE&numeroTema=201
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2642284&numeroProcesso=593849&classeProcesso=RE&numeroTema=201
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5255826
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natureza remuneratória. Incidência sobre o adicional de insalubridade. Tema 1252. 
 

A contribuição previdenciária devida pela empresa encontra-se prevista na Constituição Federal nos seguintes 
termos: "Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à 
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.". 

A Constituição Federal também estabelece que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos 

e na forma da lei" (art. 201, §11, da CF). 

No âmbito infraconstitucional, a Lei n. 8.212/1991, em seu art. 22, I, determina que a contribuição previdenciária 
a cargo da empresa é de "vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer 

título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a 
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades 

e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 

coletivo de trabalho ou sentença normativa". 
O art. 28, I, da Lei n. 8.212/1991, por seu turno, traz o conceito de salário de contribuição para o empregado e 

trabalhador avulso como sendo "a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos 
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer 

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho ou sentença normativa;". 

Diante disso, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não sofrem a incidência de contribuição 

previdenciária "as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo 
à disposição do empregador" (REsp n. 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 

18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC). Por outro lado, se a verba trabalhista possuir natureza remuneratória, 
destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição. 

No caso, verifica-se que o adicional de insalubridade está previsto na CLT com a seguinte redação: "Art. 189 - 
Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de 

trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da 
natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.". 

A orientação pacífica das duas Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ é no sentido de que o adicional de 
insalubridade possui natureza remuneratória, sujeitando-se à incidência da contribuição previdenciária patronal. 

Ademais, o adicional de insalubridade não consta no rol das verbas que não integram o conceito de salário de 
contribuição, listadas no § 9° do art. 28 da Lei n. 8.212/1991, uma vez que não é importância recebida a título de 

ganhos eventuais, mas, sim, de forma habitual. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima 
a incidência de contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre o adicional de insalubridade. 

REsp 2.050.498-SP 

REsp 2.050.837-SP 
 

STJ - Compensação. Prestações previdenciárias. Via administrativa. Cumprimento de sentença. Benefício 
não acumulável. Cálculo mês a mês. Limite por competência. Valor do título judicial. Tema 1207. 

 
A controvérsia circunscreve-se à definição sobre qual a forma de compensação das prestações previdenciárias, 

recebidas na via administrativa, no momento da elaboração dos cálculos de cumprimento de sentença concessiva de 
outro benefício, com elas não acumulável, à luz do art. 124 da Lei n. 8.213/1991 (Lei de Benefícios). 

O exame da matéria parte das seguintes premissas: (a) ambos os benefícios foram concedidos com atendimento 
aos seus requisitos e (b) são concomitantes em certo período. 

Assim, o objetivo é decidir se, nos meses em que houver o percebimento (na via administrativa) de importância 
maior que a estabelecida na via judicial, a dedução (i) deverá abranger todo o quantum recebido pelo beneficiário 

naquela competência ou (ii) terá como teto o valor referente à parcela fruto da coisa julgada. 
A mesma questão foi objeto de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR n. 5023872-

14.2017.4.04.000 perante o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Tema 14), o qual definiu: "O procedimento no 

desconto de valores recebidos a título de benefícios inacumuláveis quando o direito à percepção de um deles transita 
em julgado após o auferimento do outro, gerando crédito de proventos em atraso, deve ser realizado por competência 

e no limite do valor da mensalidade resultante da aplicação do julgado, evitando-se, desta forma, a execução invertida 
ou a restituição indevida de valores, haja vista o caráter alimentar do benefício previdenciário e a boa-fé do segurado, 

não se ferindo a coisa julgada, sem existência de "refomatio in pejus", eis que há expressa determinação legal para 
tanto." 

De fato, o art. 124 da Lei n. 8.213/1991 veda o recebimento conjunto de benefícios substitutivos de renda, bem 
como de mais de um auxílio-acidente. E, na hipótese, não houve percepção conjunta de benefícios. Contudo, na 

apuração do valor em cumprimento de sentença, observou-se que as parcelas atrasadas alcançavam um período em 
que o segurado havia usufruído outro benefício na via administrativa, o que acarreta a necessidade de compensação 

entre tais verbas. 
Ocorre que o encontro de competências e, por conseguinte, a imposição legal de compensar as parcelas 

inacumuláveis não transformam o recebimento de benefício concedido mediante o preenchimento dos requisitos legais, 
no âmbito administrativo, em pagamento além do devido, de modo a se exigir sua restituição aos cofres da autarquia, 

pois não se trata de pagamento por erro da Administração ou por má-fé. 
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É possível que uma prestação previdenciária concedida na via administrativa seja superior àquela devida por força 
do título judicial transitado em julgado, pois o seu valor depende da espécie de benefício e do percentual estabelecido 

por lei a incidir na sua base de cálculo. Isso ocorre porque é a legislação que determina os critérios para fixação da 
Renda Mensal Inicial - RMI de cada prestação previdenciária. A RMI, por sua vez, é apurada com base no Salário de 

Benefício (SB), que é a média dos salários de contribuição do segurado. Ainda, cada espécie de benefício previdenciário 
possui um percentual específico que incidirá sobre o salário de benefício. 

Assim, a depender do percentual do salário de benefício estipulado na norma, haverá diferença de valores. Além 
desse aspecto, a incidência, ou não, de fator previdenciário, de igual modo, implica alteração na RMI, e tudo isso pode 

elevar a renda mensal de uma aposentadoria em relação a outra, ainda que relativa ao mesmo segurado. 
Portanto, eventuais diferenças a maior decorrentes, frise-se, de critérios legais não podem ser decotadas, pois, 

além de serem verbas de natureza alimentar recebidas de boa-fé, são inerentes ao próprio cálculo do benefício deferido 

na forma da lei, ao qual a parte exequente fez jus. 
Ademais, o cumprimento de sentença deve observar o título judicial, sendo incabível falar em excesso de execução 

por falta de abatimento total das parcelas pagas administrativamente. Entendimento contrário levaria a uma execução 
invertida, pois tornaria o segurado-exequente em devedor, em certas competências, o que não se pode admitir, 

sobretudo quando o indeferimento indevido de benefícios tem ocasionado demasiada judicialização de demandas 
previdenciárias. 

REsp 2.039.614-PR 
REsp 2.039.616-PR 

 
 

 

DIREITO AMBIENTAL 

STF – Proteção especial ao bioma do Pantanal Mato-Grossense: inércia do Congresso Nacional em editar a 

lei regulamentadora. 
 

O Congresso Nacional está em mora na edição de lei regulamentadora específica para a proteção do bioma do 
Pantanal Mato-Grossense (CF/1988, art. 225, § 4º).  

A expressão “patrimônio nacional” prevista no dispositivo acima citado demanda um tratamento singular que, ao 
mesmo tempo, preserve a soberania nacional e dê especial proteção ao patrimônio que não é só dos brasileiros, mas 

de toda humanidade e das futuras gerações.  
Nesse contexto, passados mais de 35 anos da promulgação da CF/1988, está caracterizada uma conduta omissiva 

por parte do Congresso Nacional referente à não regulamentação das condições de utilização do patrimônio do Pantanal 
Mato-Grossense, inclusive quanto à exploração econômica adequada e sustentável dos seus recursos naturais.  

As referências aos “pantanais” e às “planícies pantaneiras”, previstas no Código Florestal (Lei nº 12.651/2012), são 
insuficientes para assegurar a adequada e sistêmica proteção do Pantanal Mato-Grossense. Ademais, a existência de 

leis estaduais que dispõem sobre a matéria não isenta a União da sua responsabilidade pela definição do marco legal a 

nível nacional, uma vez que apenas ela pode estabelecer a adequada dimensão da expressão “patrimônio nacional”. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação para 

reconhecer a existência de omissão inconstitucional, fixando o prazo de 18 meses para que ela seja sanada, bem como 
firmou a tese anteriormente citada. 

(1) CF/1988: “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações. (...) § 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra 
do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da 

lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.” 

ADO 63/MS 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=Art.%20225.%20Todos,dos%20recursos%20naturais
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6132005
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LEGISLAÇÃO 

Lei nº 14.905  - Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para dispor sobre atualização 
monetária e juros. 

 

Lei Complementar nº 208  - Altera a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, para dispor sobre a cessão de 
direitos creditórios originados de créditos tributários e não tributários dos entes da Federação, e a Lei nº 5.172, de 25 

de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), para prever o protesto extrajudicial como causa de interrupção da 
prescrição e para autorizar a administração tributária a requisitar informações a entidades e órgãos públicos ou privados. 

 
Lei nº 14.937  - Institui a Letra de Crédito do Desenvolvimento (LCD); altera as Leis nºs 13.483, de 21 de 

setembro de 2017, e 11.076, de 30 de dezembro de 2004; e revoga dispositivos das Leis nºs 14.366, de 8 de junho de 
2022, e 14.440, de 2 de setembro de 2022. 

 
Lei nº 14.939 - Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para prever que o 

tribunal determine a correção do vício de não comprovação da ocorrência de feriado local pelo recorrente, ou 
desconsidere a omissão caso a informação conste do processo eletrônico. 

 
Lei nº 14.941  - Cria o Conselho Curador do Fundo de Aperfeiçoamento da Defensoria Pública da União, referido 

no inciso XXI do caput do art. 4º da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994 (Lei Orgânica da Defensoria 

Pública). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14905.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp208.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14937.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14939.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Lei/L14941.htm

